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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 4933/2024 de 07/06/2024

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 

Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 14.315,18 (catorze 

mil trezentos e quinze reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

06.004.08.244.0008.2.078. PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS (CENTRO DE REFERENCIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO  14.315,18 738 - 3.3.90.30.00.00 21934

Total Suplementação:  14.315,18

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  07 de junho de 2024.

ADAUTO APARECIDO MANDU

PREFEITO MUNICIPAL
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               ______________________________________________________________________________  

DECRETO N.º 4.934, DE 07 DE JUNHO DE 2024. 
 
 

SÚMULA: Prorroga prazo de validade do concurso público para 

provimento de cargos efetivos da Prefeitura do Município de 

Lidianópolis-PR, correspondente ao Edital nº 001/2022. 
 

 

Considerando o quanto disposto na no Art. 37, III da Constituição 

Federal/88;  

Considerando os princípios constitucionais de transparência, 

legalidade e impessoalidade; 
 
 
 

                                        O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 

 

                                             D E C R E T A : 
 

 

                                           Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos a partir de 08 de 

junho de 2024, o prazo de validade do Concurso Público para provimento de cargos 

efetivos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, correspondente ao Edital nº 019/2022, 

homologado em 07 de junho de 2022.  
 

 

                                           Art. 2º -. As vagas existentes no Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo do Município, ou as que vierem a ser abertas no prazo de validade do Concurso 

Público veiculado pelo Edital nº 001/2022 serão preenchidas, conforme a necessidade e a 

disponibilidade financeira da Administração Pública Municipal, respeitando-se 

rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos. 

 
 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, o presente 

Decreto entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município. 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.744, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

 
SÚMULA – Exonera servidora pública municipal a pedido e dá outras 

providências. 
 
 
 
                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 
                                          RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica exonerada a pedido a partir desta data 06/06/2024, a Sr.ª 
KARINA APARECIDA GONÇALES, portadora da matricula funcional n.º 500045, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de “PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA”, com Carga 
Horária de 20 horas semanais, conforme Lei n.º 847/2017, e suas alterações. 

 
 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 

em vigor nesta data, e posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SEIS  DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS  
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          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 
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               _______________________________________________________________________________ 

 
 

 
 
 

PORTARIA N.º 4.745, DE 07 DE JUNHO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 30 (trinta) dias à servidora pública do município, Srta. 
ELIZANDRA CRISTINA COELHO DE MELO, matricula 800231, lotada no cargo de 
TELEFONISTA, a serem gozadas a partir do dia 07/06/2024 à 06/07/2024, referente ao período 
aquisitivo de 11/05/2023 a 10/05/2024. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 044/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
UROCLINICA-CLINICA UROLOGICA DE 
IVAIPORÃ LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa UROCLINICA-CLINICA UROLOGICA DE 
IVAIPORÃ LTDA , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 07.554.974/0001-66, 
estabelecida na Rua Emilio Ganzert, nº 305, bairro centro , cidade de Ivaiporã , 
neste ato representado por Nelson Luiz Sochodolak portador da Identidade RG 
nº 3.295.988-1 inscrita no  CPF 405.243.619-91 residente a domicilio na Av. 
Pres. Tancredo Neves, 3570, na cidades de Ivaiporã, a seguir denominada 
CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 044/2021, REFERÊNCIA A 
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 044/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 044/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado de R$ 167.666,00(cento 
e sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
O valor global do contrato (com seus aditivos) que era 
de R$ 502.998,00 (quinhentos e dois mil, novecentos 
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noventa oito reais), com o III Aditivo, passa a ser de R$ 
670.664,00 (seiscentos setenta mil, seiscentos sessenta 
quatro reais)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
UROCLINICA-CLINICA UROLOGICA DE IVAIPORÃ LTDA 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 045/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
CLINICA DA MULHER DE IVAIPORÃ LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa CLINICA DA MULHER DE IVAIPORÃ LTDA, inscrita 
no CNPJ/CPF sob o nº 00.547.403/0001-55 , estabelecida na Praça Ives Gueguem, nº 
313, bairro centro, cidade de Ivaiporã , neste ato representado por Anselmo Coppo 
portador da Identidade RG. nº 680.970-PR inscrita no CPF: 101.876.349-04 residente 
a domicilio nesta cidade de Ivaiporã, a seguir denominada CONTRATADA, firmam 
este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 045/2021, REFERÊNCIA A CHAMADA PÚBLICA Nº 
005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 045/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 045/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado, em R$ 20.520,00(vinte 
mil, quinhentos vinte reais). O valor global do contrato 
(com seus aditivos) que era de R$ 61.560,00(sessenta 
um mil e quinhentos sessenta reais)”, com o III Aditivo, 
passa a ser de R$ 82.080,00 (oitenta dois mil e oitenta 
reais)”.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

___________________________________ 
CLINICA DA MULHER DE IVAIPORÃ LTDA  

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 046/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
CLÍNICA DE OLHOS RUIZ & YAGUI LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa CLÍNICA DE OLHOS RUIZ & YAGUI LTDA, 
inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 09.485.789/0001-92, estabelecida na Rua 
Bandeirantes, nº 605 , bairro centro cidade de Ivaiporã, neste ato representado 
por Weber Koiti Yagui portador de Identidade, RG nº 5.738.681-9, inscrito no 
CPF 027.969.389-30 residente a domicilio na Rua Juiz de Fora nº 71 Vila 
Residencial de Furnas em Ivaiporã, a seguir denominada CONTRATADA, 
firmam este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 046/2021, REFERÊNCIA A CHAMADA 
PÚBLICA Nº 005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 046/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 046/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado, em R$ 37.296,00(trinta 
sete mil, duzentos noventa seis reais). O valor global do 
contrato (com seus aditivos) que era de R$ 111.888,00 
(cento onze mil, oitocentos oitenta oito reais), com o III 
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Aditivo, passa a ser de R$ 149.184,00 (cento quarenta 
nove mil, cento oitenta quatro reais)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

___________________________________ 
CLÍNICA DE OLHOS RUIZ & YAGUI LTDA  

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 047/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA L 
LUZETTI DE MENDONÇA – CLINICAS - ME  

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa L LUZETTI DE MENDONÇA – CLINICAS - ME, 
inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 23.063.305/0001-48, estabelecida na Rua 
Santa Catarina , nº 551, bairro centro , cidade de Lidianópolis , neste ato 
representado por Letícia Luzetti de Mendonça portadora da Célula de 
Identidade, RG nº 10650465-2, inscrito no CPF: 053.860.659-20, a seguir 
denominada CONTRATADA, firmam este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 047/2021, REFERÊNCIA A 
CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 047/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 047/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado, em R$ 
187.500,00(cento oitenta sete mil e quinhentos reais). O 
valor global do contrato (com seus aditivos) que era de 
562.500,00(quinhentos sessenta dois mil, quinhentos 
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reais)”, com o III Aditivo passa a ser de R$ 750.000,00 
(setecentos cinquenta mil)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

_____________________________________ 
L LUZETTI DE MENDONÇA – CLINICAS - ME  

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
 

12

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 048/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
INSTITUTO DE SAÚDE LUCENA SANCHEZ   

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa INSTITUTO DE SAÚDE LUCENA SANCHEZ, 
inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 28.769.028/0001-07, estabelecida na Av. Brasil 
, nº 1725 , bairro centro, cidade de Ivaiporã, neste ato representado por 
Lourival Mossini portador da Identidade  RG nº  2.102.487-2 , inscrito no CPF:  
473.525.589-34 residente a domicilio na Rua. Bento Munhoz da Rocha Neto, nº 
130 na cidade de Ivaiporã, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
III TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 048/2021, REFERÊNCIA A CHAMADA PÚBLICA Nº 
005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 048/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 048/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado em R$ 
2.738.675,00(dois milhões, setecentos trinta oito mil, 
seiscentos setenta cinco reais). O valor global do 
contrato(com seus aditivos) que era de R$ 
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8.216.025,00(oito milhões, duzentos dezesseis mil e 
vinte cinco reais, com o III Aditivo, passa a ser de R$ 
10.954.700,00 (dez milhões, novecentos cinquenta 
quatro mil, setecentos reais)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

______________________________________ 
INSTITUTO DE SAÚDE LUCENA SANCHEZ   

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 050/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
MAZIEIRO E CAVALHERI LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa MAZIEIRO E CAVALHERI LTDA , inscrita no 
CNPJ/CPF sob o nº 19.904.059/0001-32, estabelecida na Av. Souza Naves , nº 
1675, sala 03  bairro centro, cidade de Ivaiporã , neste ato representado por 
Mauricio Mazieiro Cruzeta portador da Identidade RG nº 8.214.707-1 inscrito no 
CPF: 041.448.119-48 residente a domicilio na Rua 7 de Setembro nº 190 na 
cidade de Pitanga, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este III 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 050/2021, REFERÊNCIA A CHAMADA PÚBLICA Nº 
005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 050/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 050/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado em R$ 
293.298,00(duzentos noventa três mil, duzentos noventa 
oito reais). O valor global do contrato(com seus aditivos) 
que era de R$: 879.894,00 (Oitocentos e setenta e nove 
mil e oitocentos e noventa e quatro reais), com o III 

15

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

                                  ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

Aditivo passa a ser de R$ 1.173.192,00 (um milhão, cento 
setenta três mil, cento noventa dois reais)”.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________ 
MAZIEIRO E CAVALHERI LTDA  

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 052/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA 
INSTITUTO DO RIM DE IVAIPORÃ 
LTDA. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa INSTITUTO DO RIM DE IVAIPORÃ LTDA , 
inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 80.907.066/0001-07, estabelecida na Rua 
Emilio Ganzert, nº 295, bairro centro , cidade de Ivaiporã , neste ato 
representado por Marcos Gevert, portador da Identidade RG: 1.015.322-0 
inscrita no CPF: 317.896.929-20 residente a domicilio na Rua Emilio Ganzert 
na cidade de Ivaiporã, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este III 
TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 052/2021, REFERÊNCIA A CHAMADA PÚBLICA Nº 
005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 052/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 052/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado em R$ 9.792,00(nove 
mil, setecentos noventa dois reais). O valor global do 
contrato(com seus aditivos) que era de R$: 29.376,00 
(Vinte e nove mil e trezentos e setenta e seis reais) com 
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o III Aditivo, passa a ser de R$ 39.168,00 (trinta nove mil, 
cento sessenta oito reais)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
INSTITUTO DO RIM DE IVAIPORÃ LTDA  

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
III - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 064/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA M. 
MUCHIUTI JUNIOR – EIRELI. 

 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa M. MUCHIUTI JUNIOR – EIRELI , inscrita no 
CNPJ/CPF sob o nº 33.498.242/0001-06, estabelecida na Av.Pres Tancredo 
Neves , nº 4000 , Centro , cidade de Ivaiporã – Pr , neste ato representado por 
Melvis Muchiuti Junior  portador da Identidade RG nº 6.070.472-4 inscrito no 
CPF : 007.715.599-84, residente a domicilio na Rua Tapajós, 1105 JD Alto da 
Gloria na cidades de Ivaiporã, a seguir denominada CONTRATADA, firmam 
este III TERMO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 064/2021, REFERÊNCIA A CHAMADA PÚBLICA Nº 
005/2021, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 064/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 064/2021 
até o dia 20 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado em R$ 
162.810,00(cento sessenta dois mil, oitocentos dez 
reais). O valor global do contrato(com seus aditivos) que 
era de R$: 488.430,00 (Quatrocentos e oitenta e oito mil e 
quatrocentos e trinta reais) com o III Aditivo, passa a ser 
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de R$ 651.240,00 (seiscentos cinquenta um mil, 
duzentos quarenta reais)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste III TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
M. MUCHIUTI JUNIOR – EIRELI  

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
IV - TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 049/2021, REFERÊNCIA 
A CHAMADA PÚBLICA Nº. 005/2021, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 
DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA IDATI 
– INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E 
TERAPÊUTICA IVAIPORÃ LTDA – ME. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU portador da Identidade, RG nº 9.754.147/7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II – Sebastião 
Coelho do Carmo – quadra 04 – lote 01, Lidianópolis/PR, a seguir denominado 
CONTRATANTE a empresa IDATI – INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E 
TERAPÊUTICA IVAIPORÃ LTDA – ME , inscrita no CNPJ/CPF sob o nº 
17.778.255/0001-82, estabelecida na Praça Ives Gueguem , nº 313 , bairro 
centro , cidade de Ivaiporã , neste ato representado por José Francisco 
Siqueira portador da Identidade RG nº 975.615-9-SSP-Pr, inscrito no CPF: 
320.891.399-00 residente a domicilio na Rua Felicita Rother, Nº 215, centro 
Ivaiporã, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IV TERMO 
ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
049/2021, REFERÊNCIA A CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2021, nos termos 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo 
da Clausula Quarta – da Vigência do Termo de Contrato nº. 049/2021, e, 
consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do TERMO DE 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 049/2021 
até o dia 05 de junho de 2025”. 
 
II – Em decorrência da prorrogação contratual, fica 
aditado o valor global contratado em R$ 
142.986,00(cento quarenta dois mil, novecentos oitenta 
seis reais). O valor global do contrato(com seus 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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aditivos) que era de R$ 428.958,00(quatrocentos vinte 
oito mil, novecentos cinquenta oito reais), com o III 
Aditivo, passa a ser de R$ 571.944,00(quinhentos 
setenta um mil novecentos quarenta quatro reais)”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste IVTERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos quatro dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro 
(04/06/2024). 
 
 
 
_________________________ 
    Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
IDATI – INSTITUTO DE DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA IVAIPORÃ LTDA – ME 

Representante Legal 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Pedro Henrique Dias Carvalho 
Matrícula: 200905 
 
 
_______________________________ 
2. Márcio Rodrigues Paschoal Moreira 
Matrícula: 200877 
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Edital n.º 088/2024 
 

Edital de Ensalamento Processo Seletivo Simplificado n.º 081/2024 
 

O Prefeito do Município Sr. Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas atribuições 

legais, mediante  as condições estipuladas neste Edital, TORNA PUBLICO, o 

ENSALAMENTO do processo seletivo simplificado, nos seguintes termos: 

 
Art. 1º O ensalamento para a prova objetiva para todos os cargos, referente ao 
processo Seletivo simplificado nº 81/2024 está relacionado ANEXO ÚNICO deste 
Edital. 
 
 
 
Art. 2º A Prova Objetiva será aplicada no dia 09/06/2024: 
 
Local das provas: Escola Municipal Maria José de Andrade Moura. 
Rua Tiradentes n° 295 
Horário de abertura dos portões: 07h30min 
Horário de Fechamento dos portões:08h 
Horário de aplicação das provas para todos os cargos:08h15min às 11h15min. 
 
 
Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS SETE DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

 
 

 

 

 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito de Lidianópolis 
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ANEXO ÚNICO 

 
 
Sala 01  
 

Cargo: Enfermeiro Padrão  
 

 

 
 
 
Sala 01 
Cargo: Técnico de Enfermagem  

 

 

 

 

 

 

 

  

Insc. Candidatos 

01 Rafaella Lima Hurko 

02 Jéssica Mayana Rimovicz Wacheski 

11 Cleiton de Oliveira Reis 
12 Gisele Ferreira do Nascimento 

17 Carla Caroline Marques Pontes 
20 Débora Flauzino Ribeiro 

23 Paola Fernanda Ofone Siqueira 
24 Gisele Rodrigues Meira 

31 Lorena Alves Dias Pontes 

36 Nathalia Regina Bovo Batiston 
39 Vitória Karolini Aquino Batista 

05 Leila Moura Chaves 
09 Grazieli Larissa Silvério 

14 Viviane dos Santos Caetani 

19 Paloma Taimara Cabral Costa 
21 Daniele Silva Barbosa 

25 Amanda Capareli Baldoria 
27 Alexandre José Lindolfo da Silva 

37 Josielly Shmoeller 

30 Simone Zucoloto Machado 
40 Débora Aparecida Campos 

42 Denise Vieira da Silva Fernandes  
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Sala 02  
 
Cargo: Educador Físico  

 
 
 
 
 
 

Sala 02 
 
Cargo: Motorista  

  

 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 

Indeferidas: 
 

 

 

 

 

Insc.   Candidatos 
15 Camila Caroline Castelari 

28 Luciane de Oliveira 
33 Camila Lopes Pacífico 

34 Karoliny Alves Braghetto 

Insc. Candidatos 
03 Paulo Francisco Machado 
04 Dovanir Caetani 

06 Esmael Delfino 
07 Paulo Francisco Alves 

08 Paulo Carvalho de Amorim 

10 Paulo Cezar Candido Carvalho 
16 Marcos Antonio de Souza 

22 Isac da Silva 
32 Louvisley Lourenço Garcia Silva 

38 Marcelo Ribeiro 
41 João Paulo da Silva Lima 
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EDITAL N.º 089/2024, CONVOCAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA 
 

Processo Seletivo Simplificado n.º 081/2024 
 

O Prefeito do Município d Lidianópolis Sr. Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 

atribuições legais, mediante  as condições estipuladas neste Edital, TORNA 

PUBLICO, aos interessados o edital de convocação para a prova prática para o cargo 

de Motorista Categoria D. 

 
Art. 1º - Os candidatos realizarão a Prova Prática no dia 09/06/2024, e deverão 
comparecer na Escola Municipal Maria Jose de Andrade Moura, conforme segue:  
 
Local das provas: Escola Municipal Maria José de Andrade Moura. 
Rua Tiradentes n° 295 
Horário de abertura dos portões: 12h30min 
Horário de Fechamento dos portões:13h 
Horário de aplicação da prova será a partir das 13h15m até a finalização de todos os 
candidatos. 
 
Art. 2º - Durante a realização da Prova Prática é vedada a qualquer candidato a 
utilização de aparelhos telefônicos, câmeras/filmadoras, ou quaisquer aparelhos 
eletrônicos, sendo restrito o uso pela somente à Comissão Organizadora se 
necessário.  
 
 
Art. 3º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, AOS SETE DIAS 
DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 

 
 

 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito de Lidianópolis 
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ANEXO ÚNICO 

 

 

Cargo: Motorista Categoria D 
 Insc. Candidatos 

03 Paulo Francisco Machado 

04 Dovanir Caetani 
06 Esmael Delfino 

07 Paulo Francisco Alves 

08 Paulo Carvalho de Amorim 
10 Paulo Cezar Candido Carvalho 

16 Marcos Antonio de Souza 
22 Isac da Silva 

32 Louvisley Lourenço Garcia Silva 
38 Marcelo Ribeiro 

41 João Paulo da Silva Lima 
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Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

57

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

58

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

59

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

60

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

61

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

62

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

63

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

64

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

65

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

66

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

67

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

68

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

69

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

70

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

71

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

72

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

73

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

74

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

75

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

76

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

77

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

78

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

79

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

80

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

81

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

82

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

83

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

84

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

85

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

86

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

87

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

88

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

89

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

90

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

91

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

92

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

93

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

94

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

95

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

96

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

97

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

98

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

99

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

100

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

101

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

102

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

103

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

104

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

105

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

106

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

107

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

108

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

109

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

110

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

111

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

112

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

113

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

114

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

115

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

116

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

117

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

118

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

119

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

120

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

121

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

122

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

123

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

125

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

130

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  

133

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3474 Lidianópolis, Sexta-Feira, 07 de Junho de 2024
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